
CONSELHO FEDERAL DE 

PRIMEIRA REUNIÃO DA COORDENADORIA DE 

CAMARAS ESPECIALIZADAS DE AGRONOMIA 

PROPOSTA Nº 02/2025 - CCEAGRO 

BRASÍLIA - DF 4 29 e 30 de janeiro de 2025 

ASSUNTO * | Plano de Trabalho para o Exercício de 2025 

PROPONENTE CCEAGRO 
NESTINATARIO Comissão de Ética e Exercício Profissional - CREP 

a 

Os Coordenadores da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de 

aprovam proposta de seguinte teor: 

a) Situação existente: 

Aprovar o Programa Anual de Trabalho para as reuniões da Coordenadoria de 

Câmaras Especializadas de Agronomia - CCEAGRO dos Creas para o exercício de 2025, na sua 

Miatéria regimeniai em conformidade ao disposio nos aris. 39, 40 e 40-A do 

Anexo II da Resolução nº 1.012, de 2005, do Confea. 

Art. 39. O calendário anual de reuniões da coordenadoria será elaborado na 

primeira reunião e deverá atender ao programa anual de trabalho apresentado pelo Confea. 

pa (NR) vo
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA = CONFEA 

Art. 40. O programa anual de trabalho deve explicitar as matérias a serem 

abordadas e as ações necessárias para atingir os objetivos pretendidos pelo Contea. (NR) 

trabalho poderá implicar 

no cancelamento, pelo Plenário do Confea, de reuniões da coordenadoria. (NR) 

Considerando as diretrizes da CEEP sobre os assuntos das pautas das 

Coordenadorias de Câmaras Especializadas e Comissões de Etica dos Creas, exercício 2025. 

b) Proposição: 

Aprovar o Programa Anual de Trabalho da CCEAGRO para o exercício de 

2025. 

O anexo desta proposta contempla os itens de programa de trabalho 

reievanies. 

c) Justificativa: 

Cumprimento ao disposto no art. 40, de acordo com os temas do art. 2º do 

Regimento das Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas - Anexo IT da Resolução 

( 
Também em cumprimento às diretrizes da CEEP. je
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d) Fundamentação Legal: 

Resolução nº 1.012, de 10 de dezembro de 2005. 

e) Sugestão de Mecanismos para Implementação: 

Encaminhar à Comissão de Ética e Exercício Profissional 4 CEEP para 

apreciação e deliberação. 

; A ata MA War WAT 
PRANCH JOSERALD O MEDEIROS WO V ALL 

Coordenador Nacional da CCEAGRO - 2025
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